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INTRODUÇÃO

Não há dúvida de que há uma inconsistência nos ensinamentos tradicionais acerca da descrição do gênero dos substantivos em português, como já apontava Câmara Jr. (1972 e outros) ao digressionar sobre a sua imanência. Mormente, se considerarmos as digressões de Herculano de Carvalho (1969 e 1984) e a afirmação de Sandmann (1991 e 1992), corroborando Matthews (1974), de que não se trata de flexão a variação de gênero dos substantivos.

Para a Tradição o “-a”, que se acresce às formas-base na formação de uma palavra feminina, é uma desinência de gênero feminino. Descreve o mecanismo de flexão, com o uso daquela marca de gênero, como se todos os substantivos ou, pelo menos a maioria, sofressem tal processo.

De fato, atendendo às orientações da NGB (Nomenclatura Gramatical Brasileira), as gramáticas normativas apresentam uma mesma classificação de gênero. Incluem neste tópico casos de substantivos que apresentam sufixos formadores de feminino (“embaixatriz”, “condessa”, “galinha”, “poetisa”) e outros que, sendo exclusivamente masculino ou feminino, não apresentam nenhuma marca de gênero, mas podem fazer referência a seres do sexo masculino ou feminino (sobrecomuns – referentes a pessoas: “o cônjuge”, “a testemunha”; epicenos – referentes a animais: “o jacaré”, “a cobra”), ou sendo masculino ou feminino, de acordo com o gênero de um determinante, podem fazer referência a seres do sexo masculino ou feminino (comum de dois: “o/a estudante”, “o/a mártir”).

A natureza do gênero do substantivo

O gênero, como categoria gramatical, constitui um dos traços flexionais menos satisfatoriamente descritos em nossas gramáticas, como já ressaltava Câmara Jr. (1972, p. 115).

Em relação ao substantivo, a complexidade do assunto é ainda maior, devido ao caráter imanente do gênero desta classe de palavras que desafia a técnica descritiva tradicional com que aqueles desatentos à imanência do gênero do substantivo tentaram, em vão, minimizar a dificuldade do assunto em si.

A afirmação de que o gênero é uma categoria gramatical nos leva a aceitá-lo como sendo um conceito de gramática e, conseqüentemente, uma noção que o falante não cria.

Diferente dos adjetivos, todos os substantivos em português têm um gênero pré-estabelecido, considerando como um caso à parte os substantivos do tipo “o/a artista”, “o/a estudante” e outros (conhecidos como comuns de dois), os quais necessitam do traço pragmático (conhecimento de mundo do falante) para o reconhecimento de seu gênero.

No caso de se admitir a flexão de gênero dos substantivos, seria de se esperar que um número majoritário de substantivos estivesse sujeito a tal processo. Entretanto, a variação de gênero do substantivo é assistemática e não é obrigatória sintaticamente, pois somente aqueles que se referem a determinados seres animados, com os quais se pode fazer uma relação entre sexo e gênero, podem receber o acréscimo de um elemento mórfico, semelhante àquele que é comumente classificado como Desinência de Gênero Feminino “-a”. E isto justificaria o estudo de flexão de gênero dos substantivos.

O que se percebe quando usamos um substantivo é que se pode escolher uma forma masculina ou feminina de uma mesma base (“o menino” ou “a menina”, “o gato” ou “a gata”) ou uma base masculina ou feminina (“o homem” ou “a mulher”, “o boi” ou “a vaca”): será masculino ou feminino, conforme sua significação ou terminação e de acordo com a idéia que se deseja expressar – a escolha é anterior à estruturação frasal.

Além disto, entre esses substantivos que se referem a determinados seres animados há alguns com os quais nem se pode fazer uma relação entre sexo e gênero (humanos: “a testemunha”, “o cônjuge”, “a criança”, “o algoz” - usados para homens ou mulheres -; não-humanos: “a cobra”, “o jacaré”, “a onça”, “o tigre” - usados para machos ou fêmeas).

Logo, nos substantivos, considerando a categoria de gênero, faz-se uma classificação arbitrária e convencional, e há mais de uma maneira de reunir todos os substantivos do português no seu quadro de gêneros: a analogia formal, a analogia conceptual (incluindo algumas metáforas) e a ampliação do gênero num dado contexto, cuja escolha é semanticamente motivada.

Portanto, no tratamento do gênero, não se deve partir de uma noção precisa e bem definida, apesar de sua importância, pois nenhuma noção reúne em si condições para uma eficiente descrição gramatical de gênero. Eis o porquê de o critério semântico do sexo não poder ser priorizado na descrição do gênero do português, embora seja um traço semântico relevante.

Assim, o tópico gênero de substantivos em português sugere uma simples distribuição bipartida desta classe de palavras; de um lado todos os masculinos e do outro, todos os femininos.

A confusão estabelecida pela má compreensão do assunto criou um verdadeiro caos nos compêndios e livros didáticos. Num mesmo grupo de exemplos sob o tópico “flexão” de gênero, são dispostos casos diversos de: heteronímia (“pai/mãe”, “boi/vaca”), derivação lexical (“ator/atriz”, “conde/condessa”), “flexão” (“menino/menina”, “mestre/mestra”) e estruturação frasal (“jacaré macho/fêmea”, “o macho/a fêmea da cobra”, “o/a estudante”).

Até Câmara Jr. (1972 e 1985), que discorreu sobre a imanência do gênero dos substantivos e apresentou uma proposta coerente para a sua classificação, devido à complexidade do assunto, propõe a flexão de gênero dos substantivos.

A causa destas contradições de nossos gramáticos deve-se, em parte, à confusão entre sexo e gênero e a falta de critério coerente para compreender o fenômeno da flexão.

Conceber o gênero imanente e distinguir sexo (gênero nocional) de gênero gramatical constituem o primeiro passo e o mais relevante para se negar a flexão de gênero dos substantivos (como um fenômeno sistemático) ou, pelo menos, para se verificar a complexidade do tema, já que não é a correspondência de sexo, e sim o acréscimo da marca de gênero, como é o que ocorre nos adjetivos (“casa bela”, “torta gostosa”), imposta pela estrutura frasal, que cria o fenômeno gramatical.

Na verdade, todos os substantivos são ora masculinos ora femininos e devem compor uma relação, considerando o gênero do seu determinante, sem desprezar a sua terminação ou significação, que facilitam o reconhecimento do seu gênero gramatical (embora haja muitos substantivos masculinos terminados em “-a”, átono, e seis femininos terminados em “-o”, átono: quatro primitivos: “libido”, “virago”, “imago”, “tribo”; e dois formados por abreviação: “foto” e “moto”). O gênero dos substantivos é, pois, uma distribuição em classes mórficas, porquanto surge no momento em que surge o substantivo a que se refere, e serve para distribuir tais substantivos em masculinos e femininos. O que constitui o seu gênero imanente.

Em outras palavras, é necessário considerar, além do conhecimento pragmático do substantivo em referência, o gênero da palavra determinante (especialmente, o artigo) que com ele se relaciona: será masculino o substantivo que receber a ante​posição do artigo masculino, e feminino, o que receber a ante​posição do artigo feminino.

Classificação de gênero dos substantivos:
uma proposta didática

Câmara Jr. (1985), vislumbrando uma solução para o problema da distribuição dos substantivos em gênero, depois de observar a incoerência da descrição tradicional, em que se confundiram as noções de sexo e gênero, propõe a seguinte distribuição na base da forma masculina ou feminina do artigo, que os antepõe:

1) Nomes substantivos de gênero único: ex.: (a) rosa, flor, tribo, juriti, (o) planeta, amor, livro, colibri.

2) Nomes de 2 gêneros sem flexão: ex.: (o, a) artista, intérprete, mártir.

3) Nomes substantivos de 2 gêneros, com flexão redundante: ex.: (o) lobo – (a) loba, (o) mestre – (a) mestra, (o) autor – (a) autora. (Câmara Jr., 1985: 92)

De fato, a distribuição proposta por Câmara Jr. se nos mostra muito mais apreciável do que aquela, apresentada pelas nossas Gramáticas (masculinos e femininos, comuns de dois, sobrecomuns e epicenos). Contudo, ainda se observa um problema: o próprio autor assevera que o substantivo tem gênero imanente. Como poderia, então, apresentar dois gêneros com “flexão” redundante?

De nossa parte, a distribuição dos substantivos em gênero é um fato, já que assumimos que o gênero do substantivo em português é imanente (Botelho, 2004). A partir desta distribuição dos substantivos portugueses em gênero, em que se pode constatar que todo e qualquer substantivo da língua apresenta um gênero pré-determinado (masculino ou feminino) mormente pelo artigo (determinante por excelência), pode-se apresentar a classificação genérica dos substantivos de duas maneiras, ambas de forma simples e sintética.

A primeira, sem levar em consideração a noção de sexo, é a seguinte:

1) 
substantivos de gênero pré-determinado, independente do contexto:


a) masculinos – os que recebem a anteposição do artigo “o” ou outro determinante.


Ex.: menino, mestre, cantor, órfão, ator, homem, cônjuge, jacaré, leão, galo, carro, lápis, jarro, porto, planeta, champanha, vatapá, cipó


b) femininos – os que recebem a anteposição do artigo “a” ou outro determinante.


 Ex.: aluna, professora, atriz, mulher, órfã, condessa, criança, cobra, leoa, casa, jarra, tribo, imago, pá

2) 
substantivos de gênero a ser determinado lexicalmente, dependente do contexto.


Ex.: o/a artista, estudante, mártir, consorte, colega, paulista

A outra classificação, considerando a noção de sexo, a exemplo do que fez Rocha Lima (Op. cit., p. 66-8), mas sem lhe conferir o status de flexão, é a seguinte:

1) 
substantivos de gênero único, independente do contexto:


a) masculinos ou femininos – para designar pessoas de ambos os sexos.


Ex.: o algoz, cônjuge, indivíduo, verdugo


a criança, testemunha, vítima, criatura, sentinela


b) masculinos ou femininos – para designar animais de ambos os sexos.


Ex.: o jacaré, gavião, tatu, tigre, rouxinol, albatroz


a cobra, baleia, onça, tartaruga, formiga, mosca


c) masculinos ou femininos – para designar pessoas de um determinado sexo.


Ex.: o homem, rapaz, padre, pai, ator, réu, cadete


a mulher, moça, madre, mãe, atriz, ré, virago


d) masculinos ou femininos – para designar animais de um determinado sexo.


Ex.: o boi, bode, cavalo, lebrão, zangão, galo, cão


a vaca, cabra, égua, lebre, abelha, galinha, cadela


e) masculinos com uma forma variante de feminino – para designar sexos opostos de pessoas e de alguns animais.


Ex.: o menino/a menina, o guri/a guria, o maestro/a maestrina, o poeta/a poetisa, o europeu/a européia, o lobo/a loba, leão/ a leoa, o galo/ a galinha


f) masculinos ou femininos – para designar coisas.


Ex.: o carro, poste, vento, amor, jarro, beijo


a casa, porta, cal, dor, pele

2) 
substantivos de gênero dependente do contexto – possuem apenas uma forma para ambos os gêneros, o qual será apontado pelo artigo ou outro determinante.


Ex.: o/a dentista, estudante, gerente, mártir, personagem.

CONCLUSÃO

O gênero é uma categoria gramatical, diferente do que ocorre com o sexo, que é uma noção semântica. Isso nos leva faz concebê-lo como sendo um conceito de gramática e, conseqüentemente, uma noção que o falante não cria.

O gênero dos substantivos é imanente, isto é, faz parte da constituição de cada substantivo, quer esteja isolado, quer esteja integrado em contexto lingüístico, pois surge no momento da concepção do ser a que se refere.

Pode-se dizer, inclusive, que o substantivo tem gênero (masculino ou feminino, dependente ou não de um determinante), o qual se fundamenta numa oposição meramente formal e de natureza classificatória em dois grupos (de um lado os masculinos ( todos a que se pode antepor o artigo masculino; do outro, os femininos ( todos a que se pode antepor o artigo feminino).

Logo, como propusera Câmara Jr., mas sem conceber a formação do feminino de certos substantivos como um processo de flexão, “as gramáticas escolares podem, portanto, ensinar o gênero dos nomes substantivos na base da forma masculina ou feminina do artigo, que eles implicitamente exigem” (Câmara Jr., 1972: 91).
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